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Resposta ao Ofício no 0'l /2026 - Conselho Deliberativo

De:

SARITA BASSAN RODRIGUES

SUPERiNTÉNDÊNCIÂ DO IPREM-ISA

Para:

CONSELHO DELIBER,ATIVO

Assunto: Req*isiçãc para participação em cursos

Prezados

Em resposta à solicGçáo exarada atrâvés do ofício no 01!2A?6-

Conselho Deliberativo - Quadriênio 202312026, encaminhado à Superintendência

do lnstituto de Previdência Munlcipal de llha Solteira-SP, antes de !udo,

externamos nossos votos de estima e apreÇo, e no maís, encaminhamos

respostas aos seguintes questionamentos e requerimentos:

1 - Considerando a Lei Complementar no 412, de 23 de novembro de 2O22 {.al..

70, I e art. 18) ressalta a importância proÍissional e aperfeiçoamento dos membros

dos conselhos do instituto."

2 - "Considerando os requisitos contidos no Manual do o Programa de

Certificaçáo lnstitucional e lvlodernizaçáo da Gestão dos Regimes Próprios de

Previdêncía §oeial da Uniáo, dos Estados, do DistÍito FeCeral ê dos Municípiôs -
Pró-Gestáo RPPS."



Passêio Salvadoí 1231127 - Centro
CEP 15385-000 - llha SolteiÍa, SP
tane: fiô 3 t- 12-4373 / 17 42-437 3

Site
www-ipíemila.sp.govb.
E-mail
rh-,oÉ.,.:a@iprPm,13..P1163br

lnstitrÍto de Previdêôcia Municipal - Eotidade autáÍquica criada pela Lei Muôicipal no 007, de 23112193 - CNPJ 59.761.49410001-70

3 - "Considerando que a promoçáo de cursos para os membros dos conselhos é

medida dê grande vãlia para o instifuto, que se beneficia com o aprimoramento do

conhecimento daqueles que prestam, direta ou indiretamente, as ativldades e os

serviços públicos aos beneficiários e administrados."

4 -'Pelo exposto, solicitamos a Vossa Senhoria autorizâção para participação de

03 (trêsi membros do Conselho Deliberativo: no 22o Congresso Estadual de

Previdência da APEPREM em Campos do Jordão, nos dias 08 a 10 de abril de

2026."

Pois bem:

É de se ver, num primeiro momênto, que c lnstitulo de P.revidência

Municipal de llha Solteira, Estado de São Paulo, corrobora com a tese de que a
prcmoçãú de curses paÍa os mernbros dos Csnselhcs e medida de grande valia,

pois o aprimoramento do conhecimento de todos os proÍissionaÍs que aqui atuam,

direta ou indiretamente, trazem grandes vantagens a esta Autarquia.

Certos ainda que a Lei Complementar n, 412i2A22, bem como

legislaçóes correlatas, ressaltam a importáncia de capacitaçôes proÍissionais e o

aperfeiçoamento de membros dos Conselhos atuantes nesta Entidade Pública.

Contudo, há de se ressaltar que a capacitaçáo de servidores

públicos deve ser, preferencialmentô e muitas vezes obrigatoriamentê, na área

em que atuam, vez que o objetivo principal é garantir a melhoria técnica,

eficiência, eficácia e efetividade cios serviçcs públicos prestados, alinhando o

conhecimento adquirido às atribuiçÕes do cargo em que ocupam, e no caso em

tela, às atribuiçÕes do cargo de Conselheiro Deliberativo.

O pedido contido no requerimento indica a participação de 03 (três)

membros do Conselho Deliberativo no 22o Congresso Estadual de Previdência da

APEPREM em Campos do Jordáo-SP, nos dias 08 e 10 de abril de 2026,

contudo, entendemos, segundo o Cronograma divulgado pela APEPREM, que as
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matérias que seráo tratadas no evento náo condizem especificamente às

atribuiçÕes do cargo de conselheiro rleliberativo (área de ãfuaçáô), consÕante

cronograma colacionado à presente resposta.

Assim, de acordo com as matérias elencadas no cronograma, não

há matérias de aperfeiçoamento afetas às áreas específicas de atuação dos

respeitosos conselheiros, daí a razáo da nêgativa ser medida que se impôe, pois

no Congresso deste ano, resolveram dar prioridade a temáticas como: controle

interno, contabiiidade pública e sistema de compensaçáo previdenciária, áreas

estas de atuaçâo desempenhadas exclusivamente pelos servidores efetivos do

lnstituto de Previdência Municipal de llha Solteira-SP.

Por certo também, e com razão, que um dos requisitos contidos no

Manual do Programa de Certificação lnstitucional e Modemização da Gestão dos

Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios - PRÓ GÊSTAO RPPS é ã promoção de cursos para os

membros dos conselhos.

Como todos sabem, no dia 22 de dezembro de 2O25 este lnstituto

passou por auditoria pela empresa Totum, onde conquistou a certificaçáo

institucional NíVEL ll do PRO GESTÃO RPPS. inclusive, tendo comprovâds, com

maestria, tal requisito (capacitação dos conselheiros) em sua integralidade, de

modo que, fomos atestados pelo Ministério da Previdência Social que, sem

dúvidas, realizamos capacitações de todos os membros dos Conselhos, seja

Fiscal e/ou Deliberativo, de modo que não há o que se falar que não realizamos

cursos e capacitaçÕes para estes profissionais, pois se o contrário fosse, náo

teríamos cumprido este requisito.

Ademais, como também é cediço, o mandato de todos os membros

do Conselho Fiscal e do Conselho Deliberativo (quadriênio 2023-2026) está

chegando ao fim no próximo dia 28 de julho de 2026, e em razão das vagas,

serem, em sua maioria, indicaçôes que náo dependem da vontade do IPREM-

lSA, poderá ocorrer de, eventualmente, algum conselheiro náo ser reconduzido

ao cargo ern que ocupa alualmente.
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Razáo outra pela qual, a gestáo deste INSTITUTO, antes de

promovêí üursos ê capacitaçÕes pãrâ os menlbros do conselho, e Íêãíízar

investimentos em conhecimento, que devem ser duradouros neste RPPS, está

aguardando eventual e futura nova composição dos conselhos, pois, acreditem,

não há sentido algum realizar investímentos vuttosos neste mornento, sem seqLEI

saber se este conhecimento Íicará no interior desta Autarquia Previdenciária.

Portanto, visando economia pública e com base no princípio da

eficiência, também por esta razáo, com o respeilo cie sempre, denega-se a

participaçáo de 03 membros do Conselho Deliberativo no 22o Congresso de

Previdência da APEPREM em Campos do Jordão, por ser a única medida que se

impÕe, aü mênos por ora.

Ademais. e em derradeiro, é de se ressâltar, CONSIDERANDO o

mandato de todos os conselheiros, relativamente ao Quadriênio de 2023-2026,

mais especificamente dos anos de 2024,2025 e 2026, observou-se os seguíntes

gastos com capacitaçôes dos membros do conselho deliberativo:

fr,/,VY

Membro Valor total: 2424,2025 e 2026

Amândio José Cabral D'Almeida R$ 3.433,50

Claudia Lie Tanaka Y. Nascimento Dâ A í\A

Denize Pacheco Ferreira RS 8.815,40

Rutler Fonseca da Costa R$ 6.02'1 ,50

Regina Lacerda Ferreira R$ 4.848,90

Karine Miguel Corcioli Nlagnani R$ 0,00
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Assim, nâo restam dúvidas, sobremaneira, que há extrema

velÕrízaçáo do conhecimento de todos ôs CÕfiselheiros que €rqui atuam É

sobrelevam suas áreas de atuaçáo na ajuda da boa gestão previdenciáriâ.

Portanto, com base em todo o expôsto, com os cumprimentos

cordiais e o respeito de sempre, denega-se o pedido exarado no OÍício no

01tZA26 - Ccnselho Deliberativo.

Certos de sua atençáo, esperamos que os esclarecimentos

solicitados tenham sido de clareza solar, e mais uma vez, externamos nossos

votss de estima e apreço.

Atenciosamente.

Estância Turística de llha Solteira/SP, 04 de março de 2026.
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SARITA BASSAN RODRIGUES

Diretora Superintendente
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